
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 
 

 
TERÇA-FEIRA - RECIFE, 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
A D I T A M E N T O  

 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 227, de 13 DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

1.1.0.   GTAR-Ex PM/DGP – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos Admi- 

            nistrativos de Ex-Policiais Militares 
 

1.1.1.   Extrato de Decisões 
 

 

Nota nº 001/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 

Membros:  Maj QOPM 920497-0/13ºBPM-ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

                    Cap QOPM 102519-8/13ºBPM-WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando Geral nº426, de 17 de 

julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº156, de 19 de agosto de 2016, com o 

múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Exmº Sr. Cel PM-Comandante Geral da PMPE, a fim de analisar o requerimento 

apresentado pelo Sr. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA, representado pelo seu 

advogado constituído, RICARDO CÉSAR LIMA DE VASCONCELOS, OAB/PE nº33.277, o 

qual solicita revisão do seu Processo de Licenciamento “ex-offício”. 
 

PARECER 

Dando início à instrução processual, foi o requerente, bem como seu advogado, 

citado do teor da Portaria Instauradora, na oportunidade sendo-lhe concedido o prazo para 

apresentação das alegações prévias, bem como arrolar testemunhas, juntar documentos, ter vista 

aos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao exercício da ampla defesa e 

contraditório. 

As alegações prévias não foram apresentadas, sendo dado prosseguimento ao 

processo. 

O requerente foi interrogado na presença de seu advogado, onde ratificou seu pleito, 

mas sem acrescentar outros detalhes, ms solicitando a inclusão da CERTIDÃO Nº623/2014/DGP-

7(Arquivo Geral) aos autos deste Processo. 

Foi oficializado o Comando do 6ºBPM, solicitando informações sobre o 

cumprimento da punição imposta ao requerente, a qual foi publicada no Boletim Interino nº 068, 

de 10 de abril de 1990, tendo o Ofício sido respondido e citado que tais informações não foram 

localizadas em seus arquivos, sugerindo pesquisar na 2ª pasta funcional do Ex-militar, entretanto 

os documentos constantes na pasta funcional do requerente já são acostadas ao presente processo 

revisional. 

O requerente e seu advogado foram notificados a fim de apresentarem alegações 

finais, entretanto não apresentaram. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Vencida a fase inicial e considerando que o requerente não levantou nenhuma 

preliminar, será agora arquitetada a fundamentação que dará suporte a conclusão deste feito. 

Conforme narra a exordial, objeto do presente processo revisional vislumbra analisar 

um possível cometimento de duplicidade punitiva contra o requerente, por uma mesma 

transgressão, tendo resultado em seu licenciamento “ex-offício”. 

Apesar das diligências realizadas, como acostamento das fichas de justiça e 

dsiciplina e folhas de alterações e solicitação de informações ao 6ºBPM, batalhão no qual o 

requerente era lotado, nõa foi possível confirmar o cumprimento da punição à época pelo 

requerente. 

Além disso,, não se pode confirmar que as mediadas não foram adotadas conforme 

rito processual da época em virtude da não localização de tais informações. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Comissão conclui que não se pode confirmar a existência de 

duplicidade punitiva numa mesma transgressão, opinando desta forma pelo INDEFERIMENTO 

do pleito requerido pelo ex-miliciano, Eis o parecer. Recife, PE, 01 de novembro de 2016. Maj 

PM Mat 920497-0/13ºBPM-ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE e Cap PM Mat 

102519-8/13ºBPM-WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ –Membros da Comissão Revisional 

Administrativa Disciplinar-Ex PM. 

 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral  resolve: 
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1. 1.Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na 

pasta do ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 22 de 

novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante 

Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 002/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GERALDO PACHECO LAGO FILHO 

 

Membros: Maj QOPM 920497-0/13ºBPM-ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

                   Cap QOPM 102519-8/13ºBPM-WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE,  que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando Geral nº426, de 17 de 

julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº156, de 19 de agosto de 2016, com o 

múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Exmº Sr. Cel PM-Comandante Geral da PMPE, a fim de analisar o requerimento 

apresentado pelo Sr. GERALDO PACHECO LAGO FILHO, representado pelo seu advogado 

constituído, RICARDO CÉSAR LIMA DE VASCONCELOS, OAB/PE nº33.277, o qual solicita 

revisão do seu Processo de Licenciamento “ex-offício”. 

 

PARECER 

Dando início à instrução processual, foi o requerente, bem como seu advogado, 

citado do teor da Portaria Instauradora, na oportunidade sendo-lhe concedido o prazo para 

apresentação das alegações prévias, bem como arrolar testemunhas, juntar documentos, ter vista 

aos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao exercício da ampla defesa e 

contraditório. 

As alegações prévias não foram apresentadas, sendo dado prosseguimento ao 

processo. 

O requerente foi interrogado na presença de seu advogado, onde ratificou seu pleito, 

mas sem acrescentar outros detalhes, mas solicitando a inclusão de duas certidões e um parecer 

aos autos. 
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Foi oficializado o Comando do BPChoque, solicitando informações sobre o 

cumprimento da punição imposta ao requerente, a qual foi publicada no Boletim Interino nº 027, 

de 09 de fevereiro de 1988.tendo o Ofício sido respondido e citado que tais informações não  mais 

existiam em seus arquivos. 

O requerente e seu advogado foram notificados a fim de apresentarem alegações 

finais, entretanto não apresentaram. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Vencida a fase inicial e considerando que o requerente não levantou nenhuma 

preliminar, será agora arquitetada a fundamentação que dará suporte a conclusão deste feito. 

Conforme narra a exordial, objeto do presente processo revisional vislumbra analisar 

um possível cometimento de duplicidade punitiva contra o requerente, por uma mesma 

transgressão, tendo resultado em seu licenciamento “ex-offício”. 

Apesar das diligências realizadas, como acostamento das fichas de justiça e 

disciplina e folhas de alterações e solicitação de informações ao BPChoque, batalhão no qual o 

requerente era lotado, não foi possível confirmar o cumprimento da punição à época pelo 

requerente. 

Além disso,, não se pode confirmar que as mediadas não foram adotadas conforme 

rito processual da época em virtude da não localização de tais informações. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Comissão conclui que não se pode confirmar a existência de 

duplicidade punitiva numa mesma transgressão, opinando desta forma pelo INDEFERIMENTO 

do pleito requerido pelo ex-miliciano, Eis o parecer. Recife, PE, 01 de novembro de 2016. Maj 

PM Mat 920497-0/13ºBPM-ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE e Cap PM Mat 

102519-8/13ºBPM-WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ –Membros da Comissão Revisional 

Administrativa Disciplinar-Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 003/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. FERNANDO JOSÉ VARELA 

 

Membros:  Maj PM /16ºBPM-FRED JORGE PARENTE SARAIVA e 

                    Cap PM/16ºBPM-JOÃO MANOEL DE LIMA PEREIRA 
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Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 427, de 17 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 156                                                                                                    

de 19 de agosto de 2016, com o múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por 

ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo 

Comando-Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação no BG nº 156, de 

19/08/2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor Fernando José Varela, RG 

1.694.537/SSP-PE,objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, Licenciamento Ex-

ofício a Bem da Disciplina, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 085 de 09 de maio de 1986. 

Dando início à instrução processual, foi o requerente citado para, no prazo de cinco 

dias úteis, apresentar provas, requerer diligências e/ou ouvidas de testemunhas, tudo para 

demonstrar sua alegação. 

 

PARECER 

Dando início à instrução processual, foi o requerente, bem como seu advogado, 

citado do teor da Portaria Instauradora, na oportunidade sendo-lhe concedido o prazo para 

apresentação das alegações prévias, bem como arrolar testemunhas, juntar documentos, ter vista 

aos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao exercício da ampla defesa e 

contraditório. 

As alegações prévias não foram apresentadas, sendo dado prosseguimento ao 

processo. 

O requerente foi interrogado na presença de seu advogado, onde ratificou seu pleito, 

mas sem acrescentar outros detalhes, mas solicitando a inclusão de duas certidões e um parecer 

aos autos. 

Foi oficializado o Comando do BPChoque, solicitando informações sobre o 

cumprimento da punição imposta ao requerente, a qual foi publicada no Boletim Interino nº 027, 

de 09 de fevereiro de 1988.tendo o Ofício sido respondido e citado que tais informações não  mais 

existiam em seus arquivos. 

O requerente e seu advogado foram notificados a fim de apresentarem alegações 

finais, entretanto não apresentaram. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Vencida a fase inicial e considerando que o requerente não levantou nenhuma 

preliminar, será agora arquitetada a fundamentação que dará suporte a conclusão deste feito. 

O requerente sustenta que houve ilegalidade no ato do seu Licenciamento a Bem da 

Disciplina, apontando a autotutela administrativa como base para anulação do ato pela própria 

Administração. 

O Senhor Fernando José Varela alega que na época em que foram aplicadas as 

punições em desfavor dele não houve o devido processo legal, pois não teriam sido oportunizados 

o direito à ampla defesa e ao contraditório. Sustenta ainda que teria ocorrido bis in idem punitivo 

no que tange ao seu licenciamento, pois teria sido punido disciplinarmente por determinado fato 

e posteriormente licenciado por este mesmo fato, configurando uma dupla punição na mesma 

esfera (administrativa). 
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Constatou-se que o requerente foi licenciado através da publicação em Boletim Geral 

da PMPE nº 085, de 09 de maio de 1986. 

O Licenciamento ocorreu com base no art. 109, parágrafo 2º, inciso II, letra “c”, da 

Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 31, parágrafo 1º, incisos 

I e II, do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto Lei 6.752/80, diplomas legais 

vigentes ao tempo do ato. 

Verifica-se pelas Fichas de Justiça e Disciplina juntadas ao presente procedimento, 

que o requerente foi punido com detenção de 10 dias, conforme publicação do Boletim Interno nº 

31, de 13 de fevereiro de 1984, e com penas de prisão em outras três ocasiões, oportunidade em 

que seu comportamento foi reclassificado para o “MAU”. Após encontrar-se no citado 

comportamento, o requerente tornou a transgredir, conforme análise da Folha de Justiça e 

Disciplina do senhor Fernando Varela, fato que possibilitaria a pena de Licenciamento Ex-ofício 

a Bem da Disciplina, diante da dicção do art. 31, parágrafo 1º, inciso II, do RDPM. Entretanto, o 

requerente fora punido administrativamente com uma prisão, ato publicado no Boletim Interno nº 

215, de 13 de novembro de 1984. 

No que tange a motivação fática que dera origem ao Licenciamento do requerente 

não foram encontrados registros, bem como, também não foi localizado registro de possível 

procedimento realizado com a finalidade de efetivar o Licenciamento, conforme certidão nº 

490/2009-DGP-7/PMPE, datada de 29 de dezembro de 2009. Diante deste fato, o requerente 

sustenta que o fato gerador de seu Licenciamento foi o mesmo que teria gerado sua anterior 

punição disciplinar, o que ensejaria a ocorrência do vedado bis in idem, e ainda que a não 

localização de registro de procedimento administrativo disciplinar se daria porque este não teria 

sido realizado, o que iria de encontro ao devido processo legal, ferindo o direito à ampla defesa e 

ao contraditório. 

Como bem pontuou a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares (1ª CPARAdm-EX-PM), não se aplica o Decreto nº 

20.910/32  que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor da Fazenda, pois existe 

legislação estadual específica (Lei 11.817/00) que não estabelece prazo para ocorrência da revisão 

disciplinar. Dessa forma, a legislação específica deve prevalecer e o mérito deve ser analisado. 

 

CONCLUSÃO 

Após análise minuciosa do bojo do presente Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional, e do que nos autos consta, verifica-se nas declarações prestadas, e pelos documentos 

juntados ao procedimento administrativo, que não há elementos probatórios suficientes para 

formação de um juízo de valor no sentido da possível ilegalidade no Ato do Licenciamento, tese 

sustentada pelo requerente, o que possibilitaria a anulação do citado Ato. 

Cumpre salientar que no processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente, 

conforme o art. 2º da Instrução Normativa de Procedimentos das Comissões de Processo 

Administrativo Revisional. No processo em tela, o requerente não se desincumbiu desse ônus a 

contento. 

Não se olvida que não foram localizados registros de procedimento administrativo 

realizado com a finalidade de efetivar o Licenciamento. Todavia, isso não induz a certeza de sua 

inexistência, pois, diante do lapso temporal transcorrido, e tendo em vista que há época do 

Licenciamento não havia recursos tecnológicos para registro digitalizado no âmbito da Polícia 

Militar, isto só ocorrendo muito tempo depois, dificilmente se encontraria a íntegra de 

procedimentos realizados há época, até mesmo por dificuldades de armazenamento. 

No que tange a alegação de bis in idem, a ausência de registro referente ao 

Licenciamento do requerente obsta a ciência acerca do fato que originou o procedimento em tela. 

Assim, não se pode afirmar a ocorrência do vedado bis in idem. 
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Resguardando as apreciações contrárias, esta Comissão conclui que não se pode 

confirmar a existência de duplicidade punitiva numa mesma transgressão, opinando desta forma 

pelo INDEFERIMENTO do pleito requerido pelo ex-miliciano, Eis o parecer. Recife, PE, 19 de 

outubro de 2016. Maj PM /16ºBPM-FRED JORGE PARENTE SARAIVA e Cap PM/16ºBPM-

JOÃO MANOEL DE LIMA PEREIRA –Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 004/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. LEANDRO OLIVEIRA 

 

Membros:   Maj PM /16ºBPM-FRED JORGE PARENTE SARAIVA e 

                    Cap PM/16ºBPM-JOÃO MANOEL DE LIMA PEREIRA 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 428, de 17 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 156                                                                                                    

de 19 de agosto de 2016, com o múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por 

ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo 

Comando-Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação no BG nº 156, de 

19/08/2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor Leandro Oliveira, RG 

1.696.458/SSP-PE, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, Licenciamento 

Ex-ofício a Bem da Disciplina, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 154 de 19 de agosto de 

1985. 
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PARECER 

Dando início à instrução processual, foi o requerente, bem como seu advogado, 

citado do teor da Portaria Instauradora, na oportunidade sendo-lhe concedido o prazo para 

apresentação das alegações prévias, bem como arrolar testemunhas, juntar documentos, ter vista 

aos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao exercício da ampla defesa e 

contraditório. 

As alegações prévias não foram apresentadas, sendo dado prosseguimento ao 

processo. 

O requerente sustenta que houve ilegalidade no ato do seu Licenciamento a Bem da 

Disciplina, apontando a autotutela administrativa como base para anulação do ato pela própria 

Administração. 

O Senhor Leandro Oliveira alega que na época em que foram aplicadas as punições 

em desfavor dele não houve o devido processo legal, pois não teriam sido oportunizados o direito 

à ampla defesa e ao contraditório. Sustenta ainda que teria ocorrido bis in idem punitivo no que 

tange ao seu licenciamento, pois teria sido punido disciplinarmente por determinado fato e 

posteriormente licenciado por este mesmo fato, configurando uma dupla punição na mesma esfera 

(administrativa). 

 

CONCLUSÃO 

Constatou-se que o requerente foi licenciado através da publicação em Boletim Geral 

da PMPE nº 154, de 19 de agosto de 1985, conforme cópia da página do citado Boletim Geral em 

anexo. 

O Licenciamento ocorreu com base no art. 109, parágrafo 2º, inciso II, letra “c”, da 

Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 31, parágrafo 1º, incisos 

I e II, do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto-Lei 6.752/80, diplomas 

legais vigentes ao tempo do ato. 

Verifica-se pelas Fichas de Justiça e Disciplina juntadas ao presente procedimento, 

que o requerente foi punido administrativamente em algumas oportunidades, situação que 

culminou na reclassificação do seu comportamento para o “MAU”. Após encontrar-se no citado 

comportamento, o requerente tornou a transgredir, conforme análise da Folha de Justiça e 

Disciplina do senhor Leandro Oliveira, fato que possibilitaria a pena de Licenciamento Ex-ofício 

a Bem da Disciplina, diante da dicção do art. 31, parágrafo 1º, inciso II, do RDPM. Entretanto, o 

requerente fora punido administrativamente com uma detenção, ato publicado no Boletim Interno 

nº 147, de 08 de agosto de 1985. 

Em relação a motivação fática que dera origem ao Licenciamento do requerente não 

foram encontrados registros, bem como, também não foi localizado registro de possível 

procedimento realizado com a finalidade de efetivar o Licenciamento, conforme certidão nº 

622/2014-DGP-7, datada de 13 de maio de 2014. Diante deste fato, o requerente sustenta que o 

fato gerador de seu Licenciamento foi o mesmo que teria gerado sua anterior punição disciplinar, 

o que ensejaria a ocorrência do vedado bis in idem, e ainda que a não localização de registro de 

procedimento administrativo disciplinar se daria porque este não teria sido realizado, o que iria 

de encontro ao devido processo legal, ferindo o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Como bem pontuou a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares (1ª CPARAdm - EX-PM), não se aplica o Decreto nº 

20.910/32, que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor da Fazenda, pois existe 

legislação estadual específica (Lei 11.817/00) que não estabelece prazo para ocorrência da revisão 

disciplinar. Dessa forma, a legislação específica deve prevalecer e o mérito deve ser analisado. e 

aplica o Decreto nº 20.910/32  que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor da 

Fazenda, pois existe legislação estadual específica (Lei 11.817/00) que não estabelece prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar. Dessa forma, a legislação específica deve prevalecer e o mérito 

deve ser analisado. 
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Após análise minuciosa do bojo do presente Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional, e do que nos autos consta, verifica-se nas declarações prestadas, e pelos documentos 

juntados ao procedimento administrativo, que não há elementos probatórios suficientes para 

formação de um juízo de valor no sentido da possível ilegalidade no Ato do Licenciamento, tese 

sustentada pelo requerente, o que possibilitaria a anulação do citado Ato. 

Cumpre salientar que no processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente, 

conforme o art. 2º da Instrução Normativa de Procedimentos das Comissões de Processo 

Administrativo Revisional. No processo em tela, o requerente não se desincumbiu desse ônus a 

contento. 

Não se olvida que não foram localizados registros de procedimento administrativo 

realizado com a finalidade de efetivar o Licenciamento. Todavia, isso não induz a certeza de sua 

inexistência, pois, diante do lapso temporal transcorrido, e tendo em vista que há época do 

Licenciamento não havia recursos tecnológicos para registro digitalizado no âmbito da Polícia 

Militar, isto só ocorrendo muito tempo depois, dificilmente se encontraria a íntegra de 

procedimentos realizados há época, até mesmo por dificuldades de armazenamento. 

Em relação a alegação de bis in idem, a ausência de registro referente ao 

Licenciamento do requerente obsta a ciência acerca do fato que originou o procedimento em tela. 

Assim, não se pode afirmar a ocorrência do vedado bis in idem. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a Bem 

da Disciplina a qual o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, 19 de 

outubro de 2016. Maj PM /16ºBPM-FRED JORGE PARENTE SARAIVA e Cap PM/16ºBPM-

JOÃO MANOEL DE LIMA PEREIRA –Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 005/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDNALDO GOMES DA SILVA 

 

Membros:   Maj PM  Mat. 910386-4/CPM/DGP- LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA e 

                     Cap PM  Mat. 103908-3/CPM/DGP-JULIANA RAQUEL NEGROMONTE DE 

OLIVEIRA 
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Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 351, de 13 de 

julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 131 de 15 de julho de 2016, com o múnus 

de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação da Portaria do 

Comando-Geral nº 351, de 13 de julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 131 de 

15 de julho de 2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor EDNALDO GOMES 

DA SILVA, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, Licenciamento Ex-ofício 

a bem da disciplina, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 098, de 26 de maio de 1975. 

PARECER 

Durante todo o processo revisional, foi garantido ao requerente, o exercício de seu 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

No intuito de complementar as informações fornecidas pelo requerente, para fins de 

subsidiar a análise, e em atenção aos pedidos formulados por ocasião da apresentação da defesa 

prévia, esta Comissão diligenciou junto à DGP-7(Arquivo Geral), solicitando cópia dos 

assentamentos funcionais do suplicante, com a consequente juntada da Certidão 

Nº631/2015/DGP-7 solicitada, bem como realizou a oitiva de duas testemunhas arroladas, e o 

interrogatório do requerente. 

Conforme se observou na publicação constante do Boletim Geral nº098, de 26 de 

maio de 1975,  o requerente foi Licenciado “ex-offício” do serviço ativo da Corporação, nos 

termos do inciso II, do Art 109, c/c a letra “c” de seu § 2º da Lei nº6.783, de 16 de outubro de 

1974(Estatuto dos Policias Militares do Estado de Pernambuco). 

Outro aspecto indicado no requerimento apresentado faz referência à falta de ampla 

defesa e do contraditório quando da aplicação do Licenciamento. 

É certo que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, 

do exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de Certidões pela Administração Pública, lastreada nos 

parágrafos 15,30 e 34, de seu Art. 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo 

Poder Judiciário e Assistência Judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do 

mesmo Artigo. 

Ressaltamos que o próprio Decreto nº8.835, de 23 de fevereiro de 

1942(Regulamento Disciplinar do Exército-RDE), em vigor à época do fato, aplicável na 

Corporação por força do Art. 136, do Estatuto da PMPE(Lei nº 6.783/74), já destinava título 

específico à previsão dos recursos disciplinares, como se observa em seus artigos 76 a 80, bem 

como também dispunha sobre a possibilidade de anulação da pena, nos casos de comprovada 

injustiça ou ilegalidade na sua aplicação, como constava no teor de seu Art. 57. 

Ademais, como constatamos neste Processo, há registro de que foi impetrado 

requerimento de reinclusão nas fileiras da Corporação, o qual foi indeferido. 

Desta forma, verificamos que o aparato disponibilizado aos policiais militares, no 

que se refere aos meios para o efetivo exercício do contraditório e ampla defesa era robusto, tanto 

que o próprio requerente recorreu da medida aplicada, solicitando sua reinclusão na PMPE, o que 

foi indeferido, pelo que se conclui pela incoerência na intenção de se demonstrar que ao suplicante 

não fora oportunizada a possibilidade de defesa. 
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Por fim, outro aspecto contestado pelo requerente tanto por ocasião da apresentação 

de sua defesa prévia, quanto em seu interrogatório, diz respeito à alegação de que não houve 

nenhum processo administrativo que fundamentasse seu licenciamento. 

Requereu também, por ocasião de sua defesa prévia, a juntada aos autos de Certidão 

Nº631/2015, emitida pela DGP-7, o que foi feito por esta Comissão, a qual relata não haver em 

seus assentamentos processo administrativo, sindicância, inspeção de saúde ou publicação em 

Diário Oficial do Estado quando de seu Licenciamento. 

Todavia, destacamos que a certidão relata que não consta em seus assentamentos 

funcionais processo administrativo ou sindicância relativa a seu licenciamento, não nos 

possibilitando afirmar que nenhum procedimento administrativo fora realizado à época, 

considerando principalmente o fato de que seu licenciamento se deu há vários anos e que, 

portanto, pode ter ocorrido falhas no processo de arquivamento de documentos. 

Contudo, apesar de não haver registro de processo que tenha motivado o 

licenciamento, a decisão foi devidamente fundamentada, como devem ser todos os atos da 

administração pública, como bem pode se observar na publicação em Boletim Geral, já 

anteriormente transcrita. 

As testemunhas arroladas por ocasião da apresentação da defesa prévia foram 

ouvidas por esta Comissão, contudo, ao observarmos tais declarações, verificamos que os dois 

trabalharam com o requerente a partir do ano de 1976, ambos no batalhão de Polícia de Trânsito. 

Todavia, o licenciamento do requerente deu-se no mês de maio do ano de 1975 e, portanto, coloca 

em dúvida o pleno conhecimento do fato, visto que não foi presenciado pelas testemunhas na 

época. Afirmações feitas pelas testemunhas acerca do licenciamento do suplicante, do tipo 

“ocorrida sem nenhuma justa causa, sem nenhuma motivação e sem ser proporcionada defesa ao 

Sr. Ednaldo, nos faz refletir como ele poderia afirmar tal fato se apenas trabalharam juntos a partir 

do ano de 1976. 

E ainda, a legislação disciplinar aplicável à época de seu licenciamento, o 

Regulamento Disciplinar do Exército-RDE, que teve sua redação alterada por força do Decreto 

nº 65.136, de 11 de setembro de 1969, o qual acrescentou a alínea “c” ao seu Art. 34, havia 

previsão expressa para exclusão por incapacidade moral. 

Em seu pleito, o requerente faz menção á falta de publicidade de seu licenciamento, 

afirmando, conforme se observa nos autos, ser o ato nulo em virtude de não haver publicação em 

Diário Oficial do Estado, fundamentando sua alegação no que preconiza o Art. 1º da Lei nº 

10.097/87. 

Contudo a Lei citada tem sua vigência e eficácia em data posterior ao ato que o 

licenciou, o qual é datado de 26 de maio de 1975, sendo a publicação dos atos de desligamento 

dos Policiais Militares regida nos termos do parágrafo único, do Art. 87, da Lei 

nº6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco). 

Entendimento pacífico e ratificado no Parecer da Procuradoria Geral do Estado 

nº390/2009, de 01 de setembro de 2009, da lavra do Procurador do Estado Leonardo Cavalcanti 

Morais. 

 

CONCLUSÃO 

Após análise minuciosa do bojo do presente Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional, e do que nos autos consta, verifica-se nas declarações prestadas, e pelos documentos 

juntados ao procedimento administrativo, que não há elementos probatórios suficientes para 

formação de um juízo de valor no sentido da possível ilegalidade no Ato do Licenciamento, tese 

sustentada pelo requerente, o que possibilitaria a anulação do citado Ato. 

Cumpre salientar que no processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente, 

conforme o art. 2º da Instrução Normativa de Procedimentos das Comissões de Processo 

Administrativo Revisional. 
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Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a Bem 

da Disciplina a qual o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, 10 de 

outubro de 2016.  Maj PM  Mat. 910386-4/CPM/DGP- LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA 

SILVA e Cap PM  Mat. 103908-3/CPM/DGP-JULIANA RAQUEL NEGROMONTE DE 

OLIVEIRA–Membros da Comissão Revisional Administrativa Disciplinar - Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 006/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ADEMILSON DIAS DO NASCIMENTO 

 

Membros:   Maj PM  Mat. 910386-4/CPM/DGP- LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA e 

                     Cap PM  Mat. 103908-3/CPM/DGP-JULIANA RAQUEL NEGROMONTE DE 

OLIVEIRA 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 351, de 13 de 

julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 131 de 15 de julho de 2016, com o múnus 

de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação da Portaria do 

Comando-Geral nº 351, de 13 de julho de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 131 de 

15 de julho de 2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor ADEMILSON DIAS 

DO NASCIMENTO, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, Licenciamento 

Ex-ofício, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 027, de 10 de fevereiro de 1981. 

 

 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  227                      13 

13 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

PARECER 

Durante todo o processo revisional, foi garantido ao requerente, o exercício de seu 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

No intuito de complementar as informações fornecidas pelo requerente, para fins de 

subsidiar a análise, esta Comissão diligenciou junto à DGP-7(Arquivo Geral), solicitando cópia 

dos assentamentos funcionais do suplicante, bem como realizou o interrogatório do requerente. 

Conforme se observou na publicação constante do Boletim Geral nº027, de 10 de 

fevereiro de 1981, o requerente foi Licenciado “ex-offício” do serviço ativo da Corporação, nos 

termos do inciso II, do Art 109, c/c a letra “b” de seu § 2º da Lei nº6.783, de 16 de outubro de 

1974(Estatuto dos Policias Militares do Estado de Pernambuco). 

Ao analisarmos a legislação disciplinar aplicável na época do fato, verificamos que 

estava em vigor o Decreto nº6.752, de 01 de outubro de 1980(Regulamento Disciplinar da Polícia 

Militar de Pernambuco – RDPM). 

No referido diploma legal, estavam elencados as punições disciplinares a que 

estavam sujeitos os policiais militares, conforme se pode observar na transcrição de seu Art. 23, 

que segue: 

 

“Art. 23 – As punições disciplinares a que estão sujeitos 

os policiais militares, segundo a classificação resultante do 

julgamento da transgressão, são as seguintes, em ordem de 

gravidade crescente: 

I- Advertência; 

II-Repreensão; 

III-Detenção; 

IV-Prisão e Prisão em separado; 

V-Licenciamento e exclusão a bem da disciplina. (...)” 

 

No cortejo das duas normas, constata-se que a primeira( Estatuto dos Policiais 

Militares de PE) diferencia claramente o Licenciamento “ex-offício” por conveniência do serviço 

e o Licenciamento “ex-offício” a bem da dsiciplina, tanto que os aponta em incisos distintos de 

seu Art. 109. Já o RDPM, quando elenca as punições disciplinares, em seu Art. 23, ao se referir 

ao Licenciamento, apenas trata do Licenciamento a bem da disciplina e, portanto, não prevê o 

Licenciamento “ex-offício” por conveniência do serviço como sendo uma punição disciplinar. 

Ocorre que os Artigos 39 e 40 da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco), trazidos como fundamento do pleito de anulação, tratam da 

possibilidade de anulação da pena imposta. Contudo, se o licenciamento “ex-offício” por 

conveniência do serviço não era elencado como punição na legislação vigente à época, qual seja, 

o RDPM, temos que, pelo Princípio da Legalidade, não há amparo legal par a Revisão de tal 

medida. 

E esse é o entendimento doutrinário, que expressamos através do renomado autor 

José dos Santos Carvalho Filho, o qual narra em seu Manual de Direito Administrativo que: 

 

“O princípio da Legalidade é certamente a diretriz básica 

da conduta dos agentes da administração. Significa que toda e 

qualquer atividade administrativa deve ser autorizada por Lei. 

Nõ o sendo a atividade é ilícita” (Manual de Direito 

Administrativo, 2008, p.17) 

 

Outro aspecto indicado no requerimento apresentado faz referência à falta de ampla 

defesa e do contraditório quando da aplicação do Licenciamento. 
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É certo que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, 

do exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de Certidões pela Administração Pública, lastreada nos 

parágrafos 15,30 e 34, de seu Art. 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo 

Poder Judiciário e Assistência Judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do 

mesmo Artigo. 

Se considerado fosse, o Licenciamento “ex-offício” por conveniência do serviço, 

como uma punição, como agora o requerente tenta demonstrar, pedindo a sua anulação com base 

no atual Código Disciplinar dos Policiais Militares de PE, ressaltamos que o próprio RDPM, em 

vigor à época do fato, em seu Art. 44, § 1º, já se previa a possibilidade de interposição de recursos 

aos policiais militares que se julgassem ofendidos ou injustiçados por superior hierárquico, na 

esfera disciplinar. 

Ademais, como constatamos neste Processo, há registro de que foi impetrado 

requerimento de reinclusão nas fileiras da Corporação, o qual foi indeferido, tendo a decisão sido 

publicada, conforme consta, no Boletim Geral nº210, e 10 de novembro de 1983. 

Desta forma, verificamos que o aparato disponibilizado aos policiais militares, no 

que se refere aos meios para o efetivo exercício do contraditório e ampla defesa era robusto, tanto 

que o próprio requerente recorreu da medida aplicada, solicitando sua reinclusão na PMPE, o que 

foi indeferido, pelo que se conclui pela incoerência na intenção de se demonstrar que ao suplicante 

não fora oportunizada a possibilidade de defesa. 

Por fim, outro aspecto contestado pelo requerente tanto por ocasião da apresentação 

de sua defesa prévia, quanto em seu interrogatório, diz respeito à alegação de que não houve 

nenhum processo administrativo que fundamentasse seu licenciamento, fazendo juntar aos autos 

Certidão nº550, de 22 de setembro de 2015, emitida pela DGP-7, o que foi feito por esta 

Comissão, a qual relata não haver em seus assentamentos processo administrativo, sindicância, 

inspeção de saúde ou publicação em Diário Oficial do Estado quando de seu Licenciamento. 

Todavia, destacamos que a certidão relata que não consta em seus assentamentos 

funcionais processo administrativo ou sindicância relativa a seu licenciamento, não nos 

possibilitando afirmar que nenhum procedimento administrativo fora realizado à época. 

Contudo, apesar de não haver registro de processo que tenha motivado o 

licenciamento, a decisão foi devidamente fundamentada, como devem ser todos os atos da 

administração pública, como bem pode se observa na publicação em Boletim Geral acerca do 

licenciamento, constante nos autos desse processo. 

 

CONCLUSÃO 

Após análise minuciosa do bojo do presente Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional, e do que nos autos consta, verifica-se nas declarações prestadas, e pelos documentos 

juntados ao procedimento administrativo, que não há elementos probatórios suficientes para 

formação de um juízo de valor no sentido da possível ilegalidade no Ato do Licenciamento, tese 

sustentada pelo requerente, o que possibilitaria a anulação do citado Ato. 

Cumpre salientar que no processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente, 

conforme o art. 2º da Instrução Normativa de Procedimentos das Comissões de Processo 

Administrativo Revisional. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a qual 

o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, 10 de outubro de 2016. Maj 

PM  Mat. 910386-4/CPM/DGP-LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA e Cap PM  Mat. 

103908-3/CPM/DGP-JULIANA RAQUEL NEGROMONTE DE OLIVEIRA–Membros da 

Comissão Revisional Administrativa Disciplinar - Ex PM. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar-Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 007/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 

 

Membros:   Maj PM  Mat. 910601-4/DTEC- WILSON LUZ DA SILVA e 

                     Cap PM  Mat. 950721-3/DTEC-ARNALDO MANGUEIRA RIBEIRO 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 458, de 23 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 159 de 24 de agosto de 2016, com o 

múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação da Portaria do 

Comando-Geral nº 458, de 23 de agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 159 

de 24 de agosto de 2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor SEVERINO 

JOSÉ DOS SANTOS FILHO, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, 

Licenciamento Ex-ofício, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 171, de 13 de setembro de 

1983. 

PARECER 

O pleito requer a revisão do processo de licenciamento “ex-offício” do Sr. Severino 

José dos Santos Filho, fato este publicado no Boletim Geral da PMPE nº171, de 13 de setembro 

de 1983, conforme consta nos autos desse processo revisional. 

Ressalta-se também que em sua Defesa Prévia, constante nos autos, o requerente cita 

a inexistência do devido processo legal, a inexistência de processo administrativo, da ampla 

defesa e do contraditório, afirmando ter sofrido injustiça quanto ao seu licenciamento. 

Conforme foi bem citado pelo demandante em seu requerimento, o Art. 31, da Lei 

nº11817/2000, fala em “...conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da 

disciplina...”. Outrossim, sabe-se que para o caso em tela, o então Policial Militar foi licenciado  
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nos termos da letra “b” do § 2º, do Art. 109, da Lei nº 6.783/74, ou seja, foi licenciado “por 

conveniência do serviço”, o que não ensejaria, segundo a legislação vigente, processo 

administrativo disciplinar revisional, pois entende-se que tal procedimento investigatório 

preliminar aplica-se aos casos de exclusão a bem da disciplina. 

O Art.40 da Lei nº 11.817/2000, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco) traz a seguinte redação: 

Art.40 – A anulação de pena consiste em tornar sem efeito 

a publicação da mesma. 

§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar 

comprovado ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação. 

 

Outrossim, ao observar as peças acostadas aos autos desse processo, referentes aos 

assentamentos (Pasta contendo documentos do requerente, quando ainda integrante das fileiras 

da Corporação), desde seu ingresso até o seu licenciamento, existem apenas documentos que 

ratificam as transgressões disciplinares do Sr. Severino José dos Santos Filho, citadas no Boletim 

Geral da PMPE nº171, de 13 de setembro de 1983, e que de fato, o mesmo estaria no 

comportamento 'BOM”, não ensejando desta feita, o seu licenciamento a bem da disciplina, de 

acordo com a legislação vigente. 

Além disso, observa-se que não há como comprovar a injustiça ou ilegalidade na 

aplicação do ato que o licenciou, já que o demandante foi excluído “por conveniência do serviço”. 

 

CONCLUSÃO 

Face as apurações realizadas, a documentação juntada e mais do que já consta nos 

autos, entende-se não existir objeto de análise a ser feita por essa Comissão Administrativa 

Disciplinar Revisional, pois observa-se o que dispõe o Art. 31, da Lei nº11.817/2000, de 24 de 

julho de 2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), conclui-se que tal 

situação naõ se aplica ao caso ora estudado, pois não se vislumbra aos rigores da Lei 9Letra “b”, 

do § 2º, do Art. 109, da Lei nº 6.783/74, que o licenciamento “ex-offício” por conveniência do 

serviço seja matéria de investigação dessa Comissão Revisonal. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a qual 

o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, 28 de outubro de 2016, Maj 

PM Mat. 910601-4/DTEC-WILSON LUZ DA SILVA e Cap PM Mat. 950721-3/DTEC-

ARNALDO MANGUEIRA RIBEIRO–Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar- Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar – Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro. 
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 Nota nº 008/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GIVALDO MANOEL DE LIMA 

 

Membros:   Maj PM  Mat. 910601-4/DTEC- WILSON LUZ DA SILVA e 

                     Cap PM  Mat. 950721-3/DTEC-ARNALDO MANGUEIRA RIBEIRO 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 459, de 23 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 159 de 24 de agosto de 2016, com o 

múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

ANÁLISE 
O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação da Portaria do 

Comando-Geral nº 458, de 23 de agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 159 

de 24 de agosto de 2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor GIVALDO 

MANOEL DE LIMA, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, “Incorporação 

Provisória sem Efeito, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 173, de 21 de setembro de 1982. 

PARECER 

O pleito requer a revisão do processo de exclusão das fileiras da Corporação, o que 

foi definido  como solução por “Incorporação Provisória sem Efeito” do Sr. Givaldo Manoel 

de Lima, fato este publicado no Boletim Geral da PMPE nº173, de 21de setembro de 1982, 

conforme consta nos autos desse processo revisional. 

Conforme cópia da certidão emitida pela 1ª Seção do 4ºBPM, constante nos autos 

desse Processo Revisional, que o requerente teria frequentado o Curso de Formação de Soldados 

por um período de 05(cinco) meses e 07(sete) dias. 

Ressalta-se também que em sua Defesa Prévia, constante nos autos, o requerente cita 

a inexistência do devido processo legal, a inexistência de processo administrativo, da ampla 

defesa e do contraditório, fatos estes que, para o requerente, ensejariam a nulidade do ato de sua 

incorporação sem efeito nas fileiras da Corporação. 

CONCLUSÃO 

Face as apurações realizadas, a documentação juntada e mais do que já consta nos 

autos, entende-se não existir objeto de análise a ser feita por essa Comissão Administrativa 

Disciplinar Revisional, pois observa-se o que dispõe o Art. 39 e 40, da Lei nº11.817/2000, de 24 

de julho de 2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), conclui-se que tal 

situação não se aplica ao caso ora estudado, pois não existem registros de sanção disciplinar a ser 

revisada e/ ou anulada, o que descaracteriza esse Processo Administrativo Disciplinar Revisional. 

De acordo com a legislação citada, para o caso em lide, não existem documentos que 

comprovem pena disciplinar a ser anulada para que ocorra uma possível revogação do ato de 

“tornar sem efeito a incorporação provisória do Sr. Givaldo Manoel de Lima das fileiras da 

PMPE. Existe apenas a publicação em Boletim Geral da PMPE, relativa ao ato de “tornar sem 

efeito a Incorporação Provisória” do Sr. Givaldo Manoel de Lima. 
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Sabe-se que cabe ao requerente apresentar provas da ilegalidade ou da injustiça, ante 

o que indica a Lei Federal nº8.112/90 em seu Art. 175 (No processo revisional, ônus da prova 

cabe ao requerente) e Art.176 (A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui 

fundamento para a revisão, que requer novos elementos ainda não apreciados no processo 

originário). 

Ainda dispõe o § 1º, do Art. 40, da Lei nº11.817/2000, que deve ser concedida a 

anulação quando ficar comprovado ter ocorrido injustiça ou ilegalidade. Entretanto, o requerente, 

não logrou êxito em provar que, de fato, ocorreu injustiça ou ilegalidade. 

Do que observa-se nos autos deste Processo Revisional, existem poucos 

documentos(cópias) que narram o curto período de permanência do Sr. Givaldo Manoel de Lima 

na PMPE. Documentos estes que trazem apenas informações sobre sua incorporação provisória 

(Cópia de Boletim Geral da PMPE nº 093, de 20 de maio de 1982) e sobre sua  “incorporação 

Provisória sem efeito” (cópia do Boletim Geral da PMPE nº 173, de 21 de setembro de 1982), 

além da cópia da Certidão emitida pela 1ª Seção do 4ºBPM que ratifica tais informações e da 

Cópia da Certidão Nº849/2016/DGP-7 e do Ofício Nº198/2016/DGP-7(Arquivo Geral da PMPE), 

os quais ratificam a inexistência de assentamentos (Pasta constando documentos do indivíduo, 

desde seu ingresso na Corporação até sua saída). 

Se ocorreu ou não pena disciplinar aplicada ao requerente para que em decorrência 

disso fosse publicado o ato que tornou sem efeito sua incorporação na PMPE, não existem provas. 

Se ocorreu algum ato administrativo que garantiu o processo legal realizado á época(ano de 1992), 

bem como a garantia dos direitos de ampla defesa e contraditório, entende-se também não existem 

provas que alicercem a violação de tais direitos. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que o ato publicado,“tornando sem efeito sua 

Incorporação Provisória” do qual foi submetido, seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, 28 de 

outubro de 2016, Maj PM Mat. 910601-4/DTEC-WILSON LUZ DA SILVA e Cap PM Mat. 

950721-3/DTEC-ARNALDO MANGUEIRA RIBEIRO–Membros da Comissão Revisional 

Administrativa Disciplinar- Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar – Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro. 

  

--oo(0)oo-- 

Nota nº 009/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. DAVID JOSÉ DE ANDRADE LIMA 

Membros:   Maj PM Mat. 910608-1/12ºBPM-SEVERINO MELO DOS SANTOS JÚNIOR e 

                    Cap  PM Mat. 980462-5/12ºBPM-LUIS CARLOS F. DA SILVA 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  227                      19 

13 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 424, de 17 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 156                                                                                                    

de 19 de agosto de 2016, com o múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por 

ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo 

Comando-Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares. 

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação no BG nº 156, de 

19/08/2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor DAVID JOSÉ DE 

ANDRADE LIMA,objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, Eclusão, 

publicado no Boletim Geral da PMPE nº 154 de 19 de agosto de 1985. 

1) Documentos Expedidos: 

No intuito de complementar as informações em anexo a Portaria nº424, do 

Comandante Geral da PMPE, de 17.08.2016, e de forma a subsidiar a presente análise e parecer, 

esta comissão entendeu por bem expedir os documentos abaixo: 

. Ofício Nº001/2016 de 22.SET.2016, notificando previamente o representante do Requerente; 

. Ofício nº002/2016 – de 28.SET.2016 notificando previamente o Sr. DAVID JOSÉ DE 

ANDRADE LIMA. 

O Requerente não foi localizado em nenhum dos endereços citados na documentação 

aqui constante. 

 

2)Documentos Juntados: 

 

. Ofício Nº001/2016 de 22.SET.2016, notificando previamente o representante do Requerente; 

. Ofício nº002/2016 – de 28.SET.2016 notificando previamente o Sr. DAVID JOSÉ DE 

ANDRADE LIMA. 

.Cópia do Boletim Geral nº156 de 19.AGO.2016. 

. Cópia do Nada Consta da Justiça Federal; 

. Cópia do Nada Consta da Justiça Estadual; 

. Cópia de um Certificado de Honra ao Mérito do Exército Brasileiro. 

 

ANÁLISE 

 

Da Quinquenalidade 

É pacífico o Decreto nº20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações em 

desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº8.112/90(da 

União), 11.781/00 e 11.817/00(Do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para ocorrência 

da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias 

capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex-

officio da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39 c/c o Art.40,parágrafo 2º, I, da Lei 

11.817/2000(CDMPE), Art.99 e Art.150 da Constituição Federal de 1967, Art.65 da Lei 

nº11.781(Regula Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual ) Art.1º 

da Lei Estadual nº10.097/87(Regulamenta a Obrigatoriedade da Publicação de Atos 

Administrativos e dá outras Providências). 
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Do Requerimento 

O requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, I, da 

Lei nº11.817/2000. 

Analisando o mencionado artigo, entende esta comissão que faz-se necessária a 

análise da existência de injustiça ou ilegalidade do ato, conforme previsão do parágrafo 1º do 

artigo 40, já citado para anular o ato disciplinar. 

No caso em análise o requerente acostou cópias do BG nº112, datado de 

15.JUN.1978, no qual consta a publicação do ato administrativo que o licenciou, os quais foram 

objetos de análise e considerações por esta comissão, tendo em vista que nem o requerente como 

seu procurador foram localizados. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar 

 

O ato do licenciado se reporta a data de 15.JUN.1978, cuja estabilidade da praça 

policial militar já era alcançada com 10(dez) anos de serviço. 

Argumenta o Requerente que a PGE do Estado tutela o posicionamento que o policial 

militar com menos de 10(dez) anos pode ser excluído sumariamente, sem direito de defesa e por 

vontade do superior hierárquico. 

Ocorre que o requerente, na realidade, desconsiderou que o Art.8º, inciso XVII, letra 

“v” e parágrafo 2º, da Constituição de 1967, permitia aos Estados legislarem, de forma 

complementar, nas matérias referentes a organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares. 

Diante disto, verifica-se que o requerente, por ocasião de seu licenciamento, não 

possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos de 10(dez) anos, na 

realidade pouco mais de 1(um) ano, uma vez que ingressou na Corporação em 1º.ABR.1977 e foi 

licenciado em 15.JUN.1978. 

Acrescenta haver que equívoco da PGE, ao referir-se que a estabilidade do policial 

militar é alcançada a partir do 10(dez) anos de efetivo serviço, de acordo com o Art.49, inciso VI, 

da Lei Estadual nº6.783/74, sem considerar que o Art.99 da C F de 1967 previa a estabilidade 

após 02(anos0 anos, sem distinção quanto a funcionário ser militar ou civil. 

Ademais o próprio requerente afirma, contradizendo-se ao embasar-se no Art.99 da 

C F de 1967, por possuir apenas 1(um) ano e 14(quatorze) dias de efetivo serviço na Corporação. 

Portanto, não possui nem 02(dois) anos que defendeu serem necessários para aquisição da 

estabilidade funcional, sendo possível, portanto, consoante ja previa a legislação, de desligamento 

da Corporação por meio de um processo sumário, tal qual ocorreu. 

Faz-se oportuno lembrar ao requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme a inteligência do Art.3º da Lei 

6.783/74(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto próprio. 

Do Licenciamento 

Verifica-se que o Requerente fora licenciado conforme transcrição do Boletim Geral 

da PMPE nº112, datado de 15 JUN 1978. 

Na sua rápida passagem nas fileiras da Corporação o requerente fora punido diversas 

vezes, chegando a ingressar no comportamento INSUFICIENTE. Tendo suas punições 

relacionadas abaixo: 

. REPREENSÃO – BI Nº137/BPRp de 22 JUL 1977; 

. PRISÃO – BI nº28/BPRp de 13 FEV 1978; 

. PRISÃO – BI nº56 de 23 MAR 1978; 

. PRISÃO – BI nº84 de 05 MAI 1978 e 

. LICENCIADO EX-OFFICIO BG nº112 de 15 JUN 1978. 
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Da Publicidade do Ato 

Reporta o pedido que os atos administrativos devem ser vinculados para sua 

validade, e neste ítem o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar não 

haver publicidade em diário oficial. 

Sobre este assunto a PGE entende que o ato administrativo encontra-se revestido de 

legalidade em sua espécie, alicerçado nos termos do parágrafo único do Art.87 da Lei nº6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco(publicação em D. O. Ou Boletim da 

Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá exceder 45(quarenta e cinco) dias da data 

da primeira publicação oficial). 

 

PARECER 

Como esta comissão não localizou o requerente nos endereços indicados na 

documentação recebida, foram analisados os já existentes. Tendo o mesmo tomado conhecimento 

por amigos que seu processo teria sido encaminhado para análise por este Oficial, o requerente 

compareceu a sede do 12ºBPM no dia 18.10.2016, o qual prestou depoimento. 

Levando em consideração os reiterados desvios de conduta que cometera em menos 

de um ano de corporação, esta Comissão ao apreciar o mérito do seu pedido de revisão com base 

no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000, e o mesmo confirma em suas declarações 

tais desvios, e que tinha conhecimento da rigidez do regulamento a época, contudo exposto esta 

comissão é de PARECER a manutenção das penalidades que lhe foram aplicadas, por entender 

que não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a qual 

o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, Maj PM Mat. 910608-

1/12ºBPM-SEVERINO MELO DOS SANTOS JÚNIOR e Cap  PM Mat. 980462-5/12ºBPM-

LUIS CARLOS F. DA SILVA–Membros da Comissão Revisional Administrativa Disciplinar -

Ex PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar -Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 010/2016-CPARD-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. CARLOS PIRANGY CAETANO DE OLIVEIRA 
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Membros:   Maj PM Mat. 910608-1/12ºBPM-SEVERINO MELO DOS SANTOS JÚNIOR e 

                    Cap  PM Mat. 980462-5/12ºBPM-LUIS CARLOS F. DA SILVA 

 

Designação: Designados pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, que no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 101, inciso I e IV, do Regulamento 

Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº17.589, de 16 de julho de 1994, observando 

ainda o disposto no Art 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº11.817/2000(A qual institui o Código 

Disciplinar na PMPE), consoante tornou público a Portaria do Comando-Geral nº 420, de 17 de 

agosto de 2016, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 156                                                                                                    

de 19 de agosto de 2016, com o múnus de análise e Parecer de requerimentos apresentados por 

ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo 

Comando-Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares. 

O presente Processo Administrativo Disciplinar Revisional foi instaurado por 

determinação do Ilmo. Sr. Cel PM Comandante Geral, conforme publicação no BG nº 156, de 

19/08/2016, a fim de analisar requerimento apresentado pelo senhor CARLOS PIRANGY 

CAETANO DE OLIVEIRA, objetivando modificação de pena disciplinar a ele imposta, 

Licenciamento, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 154 de 19 de agosto de 1985. 

 

1)Documentos Expedidos: 

No intuito de complementar as informações em anexo a Portaria nº420, do 

Comandante Geral da PMPE, de 17.08.2016, e de forma a subsidiar a presente análise e parecer, 

esta comissão entendeu por bem expedir os documentos abaixo: 

. Ofício Nº001/2016 de 08.set.2016, notificando previamente o requerente Sr. CARLOS 

PIRANGY CAETANO DE OLIVEIRA ; 

. Ofício nº002/2016 – PCPADR de 13.SET.2016otificando previamente o seu Advogado o Sr. 

RICARDO CÉSAR L. DE VASCONCELOS, porém nenhum dos dois foram 

localizados(Fls.055,056,067 e 068). 

 

2)Documentos Juntados: 

Recebeu ainda esta Comissão do requerente, solicitando juntada, os documentos 

abaixo elencados: 

. Cópia de Folhas de Alterações do BPGd, onde o Comando daquela OME publica a conclusão 

do Curso de Soldados, onde constava o SD CARLOS PIRANGY CAETANO DE OLIVEIRA, 

conclusão em 19.11.1980; 

. Cópia de CERTIDÃO Nº006/1993, da Auditoria da Justiça Militar do Estado de Pernambuco; 

. Cópia do Of. nº074/Sec/85 de 06.MAI.1985 informando o Comandante do BPGd ao Sr. Diretor 

de Pessoal que o SD CARLOS PIRANGYC. DE OLIVEIRA havia devolvido todo o material que 

havia em seu poder; 

. Cópia do Certificado de Reservista de 2ª Categoria Nº122996; 

. Cópia de Requerimento de Revisão de Licenciamento Ex-OffÍcio; 

. Cópia da Certidão Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco; 

. Cópia da Certidão da Justiça Federal; 

. Cópia de Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 

ANÁLISE 
 

Da Quinquenalidade 

É pacífico o Decreto nº20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações em 

desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis Nº8.112/90 (da 

União), e 11.817/00 (Do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para ocorrência da 

revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias 

capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 
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Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex 

officio da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39 c/c o Art.40,parágrafo 2º, I, da Lei 

11.817/2000(CDMPE), Art. 99 e Art.150 da Constituição Federal de 1967, Art.65 da Lei 

nº11.781(Regula Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual ) Art.1º 

da Lei Estadual nº10.097/87(Regulamenta a Obrigatoriedade da Publicação de Atos 

Administrativos e dá outras Providências), Súmula 473 do STF e Art. 5ºda CF de 1988. 

 

Do Requerimento 

O requerimento encaminhado fundamenta-se nos artigos 39 e 40, parágrafo 2º, I, da 

Lei nº11.817/2000. 

Analisando o mencionado artigo, entende esta comissão que faz-se necessária a 

análise da existência de injustiça ou ilegalidade do ato, conforme previsão do parágrafo 1º do 

artigo 40, já citado. 

Outrossim, o artigo 31, do mesmo diploma normativo não pode ser desprezado, de 

forma que deverá constar no petitório, fato ou circunstância que identifique vício no processo 

disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

 

Da Estabilidade Policial -Militar 

Argumenta o Requerente que a PGE do Estado tutela o posicionamento que o policial 

militar com menos de 10(dez) anos pode ser excluído sumariamente, sem direito de defesa e por 

vontade do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10(anos) de efetivo serviço, de acordo com o Art.49, inciso VI, da Lei 

Estadual nº6.783/74, sem considerar que o art.99 da CF de 1967 previa a estabilidade após 

02(dois) anos, sem distinção quanto a funcionário ser civil ou militar. 

Ocorre que o requerente, na realidade, desconsiderou que o Art.8º, inciso XVII, letra 

“v” e parágrafo 2º, da mesma constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma 

complementar, nas matérias referentes a organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares. 

Desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme a letra 

“a” do item IV do Art.49 da Lei nº6.783/74. 

Estabelecendo, assim, que a praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10(dez) anos de efetivo serviço. 

Diante disto, verifica-se que o requerente, por ocasião de seu licenciamento, não 

possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos de 10(dez) anos, na 

realidade quase 05(cinco) anos, uma vez que ingressou na Corporação em 16.MAI.1980 e foi 

licenciado em 28.MAR.1985. 

Diante destas legislações, e considerando que o ato de licenciamento se reporta a 

data de 28 MAR 85, é possível concluir que a estabilidade da praça policial militar a partir dos 

10(dez) anos de efetivo serviço, encontra-se dentro da legalidade. Constata-se portanto que o 

requerente possuía menos de 10(dez) anos, não preenchendo assim, o requisito que o assegurasse 

a estabilidade funcional, sendo possível seu desligamento da Corporação. 

 

Do Licenciamento 

Verifica-se que o Requerente fora licenciado conforme transcrição da página nº486 

do Boletim Geral da PMPE nº059, datado de 28 MAR 1985. 
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Sobre a motivação do licenciamento, pautada no item I, do parágrafo 1º, do Art.31 

do RDPM, considerando não estar expresso na publicação ao ato de licenciamento qual foi a 

transgressão que afetou o sentimento do dever, a honra pessoal, o pudonor policial militar e o 

decoro da classe, bem como considerando não ter sido localizado nos assentamentos originais ou 

cópia do Of. nº067/Sec/85 – BPGd, de 20 MAR 85, ou quaisquer documentos que solicitem o 

licenciamento do então policial militar, não sendo possível a esta comissão analisar a adequação 

da pena à transgressão. 

O Requerente fora recolhido ao Presídio PPAB, em 28 MAR 85 por determinação 

do Exmo. Sr. Juiz Auditor da Justiça Militar, a fim de cumprir 309trinta) dias de prisão, por haver 

sido indiciado em IPM, sendo posto em liberdade em 25ABR 85. 

Que na certidão fornecida pela AJME nº006/93, de 04.JAN.1991, que houve o 

arquivamento, em razão da extinção de punibilidade pela prescrição, donde se infere que o 

Requerente não foi inocentado pelo crime. 

Desta forma, os documentos analisados, por não estarem completos, tanto 

possibilitam a interpretação sobre a execução do ato de licenciamento, como nova pena decorrente 

da última transgressão disciplinar registrada, pelo qual o policial militar já fora punido com a pena 

de prisão, quanto pelo cometimento de nova transgressão. 

Por outro lado, se o licenciamento teve origem no indiciamento do Requerente no 

IPM, vislumbra-se a probabilidade de que o ato sancionatório capital não violando norma legal. 

 

Da Publicidade do Ato 

Reporta o pedido que os atos administrativos devem ser vinculados para sua 

validade, e neste ítem o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar não 

haver publicidade em diário oficial. 

Sobre este assunto a PGE entende que o ato administrativo encontra-se revestido de 

legalidade em sua espécie, alicerçado nos termos do parágrafo único do Art.87 da Lei nº6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco(publicação em D. O. Ou Boletim da 

Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá exceder 45(quarenta e cinco) dias da data 

da primeira publicação oficial) 

 

PARECER 

Diante do apurado no presente processo vale destacar: 

1. O requerente não apresenta fatos novos para análise e possível nulidade das punições a 

ele impostas; 

2. O requerente afirma no seu termo de declarações que as punições a ele impostas foram 

justas, tendo em vista que realmente cometera as transgressões; 

3. Num pequeno espaço de tempo que serviu a PMPE o requerente sofreu 01(uma) 

Repreensão, 02(duas) detenções e 03(três) prisões, de 1981 a 1985. 

Então, um aspecto relevante a se destacar é que o Sr. Carlos Pirangy Caetano de 

Oliveira,  ingressou na Corporação em 16 de maio de 1980, sendo licenciado em 28 de março de 

1985, ou seja, por ocasião do seu licenciamento não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, 

IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco). 

Durante sua breve permanência na Corporação, de acordo com os seus 

assentamentos, sofrera as seguintes punições: 

a. Repreensão em 1981 (BI nº207/81); 

b. Prisão em 1982 (BI nº99/82); 

c. Detenção em 1983 (BI nº93/83); 
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d. Prisão em 1984 (BI nº24/84); 

e. Detenção em 1984 (BI nº104/84); 

f. Prisão em 1985 (BI nº53/85) ; 

g. Licenciamento em 1985(BI59/85). 

Ora, uma pessoa a partir do momento em que decide seguir uma carreira pública, 

comprometendo-se em servir à Sociedade, deve pautar sua conduta em prol do bem social, 

hierarquia e disciplina. 

Em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, esta Comissão ao 

apreciar o mérito do seu pedido de revisão com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 

11.817/2000, é de PARECER a manutenção das penalidades que lhe foram aplicadas, por 

entender que não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação. 

Ante o exposto e resguardando as apreciações contrárias, sou de parecer que seja 

INDEFERIDO o pleito do requerente, ou seja, que a punição de Licenciamento Ex-ofício a qual 

o requerente foi submetido seja mantida. Eis o parecer. Recife, PE, Maj PM Mat. 910608-

1/12ºBPM-SEVERINO MELO DOS SANTOS JÚNIOR e Cap  PM Mat. 980462-5/12ºBPM-

LUIS CARLOS F. DA SILVA–Membros da Comissão Revisional Administrativa Disciplinar -

Ex PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pelos Membros da Comissão Revisional Administrativa 

Disciplinar -Ex PM, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, arquivando os Autos desse Processo na pasta do 

ex miliciano junto a DGP-7(Arquivo Geral), conforme os fundamentos fáticos e jurídicos 

ora expostos; 

2. Determinar que a DGP, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das 

comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife 

– PE, em 22 de novembro de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – 

Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 

 


